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DECRETO MUNICIPAL N. 058/2023 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

CERTIDAO DE PuBLIcAçAo 
Cerlifico para os devidos fins de fé pitica que o 
presente ato foi publicado no Diaro 0ficaI Eletrönico de 
Gloria de DouradospoEGD 
Data: 31101620623 	- 
Edicao:)!/&Oa_Ano j. 

Medéia a de Souza 
Agente Administativa 

"Dispôe sobre a retencao de tributos 
incidentes sobre pagamentos efetuados a 
pessoas jurIdicas pelo fornecimento de bens 
ou prestacão de serviços pelos órgâos da 
administraçâo pablica municipal". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuiçOes legais, corn supedãneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgãnica do 
Municipio, e: 

Considerando o disposto no art. 15 cIa Lei Federal n° 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, no Parecer SEJ n° 5.74412022/ME, de 14 de abril de 2022, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Wacional, na Instrução Normativa RFI3 n'2,14512023, bern 
como a necessidade de estabelecer procedimentos a serem observados pela administração 
páblica municipal direta e suas autarquias efundaçaes no tocante a obrigatoriedade eforma 
de retencio do Imposto de Renda de pessoas fisicas ejurIdicas, sujeitas a retencâo, 

DECRETA: 

Art. 1°. Para fins do disposto no art. 158, inciso I, da Constituicão Federal, 
ficarn os orgãos da administracâo páblica municipal direta, as autarquias e fundacôes 
municipais, obrigados a efetuar as retencOes na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente 
sobre os pagamentos destinados aos fornecedores, pessoas fisicas e jurIdicas, pela prestacAo 
de servicos em geral, inclusive obras da construçâo civil, e fornecimento ou disponibilizaçAo 
de bens, corn base na Lei Federal n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e da Instruçao 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 dejaneiro de 2012 e seus anexos. 

§ 1°. As retençöes serAo efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por 
conta de fornecimento de bens ou de prestacAo de serviços, inclusive em casos de pagamento 
antecipado. 

§ 2°. Os valores retidos pelo poder legislativo municipal e pelas autarquias e 
fiindacöes municipais deverAo ser recolhidos mediante Documento de ArrecadacAo Municipal 
(DAM) ao Tesouro Municipal ate o 30  (terceiro) dia ittil da semana subsequente a data da 
retencao. 
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§ 30, Os valores retidos pela Prefeitura Municipal deverAo ser recolhidos 
imediatamente ou no primeiro dia ñtil, ao Tesouro Municipal por meio de Documento de 
ArrecadacAo Municipal - DAM, emitido pelo setor responsável. 

§ 4°. Não se aplica o disposto no § 6° do art. 3° da InstruçAo Normativa RFB n° 
1.234, de 11 dejaneirode 2012. 

Art. 2°. Os Documentos Fiscais corn data de emissAo posteriores a 01/09/2023 
deverào obrigatoriamente observar a informacAo da retencAo do IRRF. 

ParIgrafo Unico. A não observância do caput pelo emitente da nota fiscal näo 
impedira ou desobrigará o órgAo $blico municipal da retencAo, podendo recusar o 
documento, hipótese em que nAo se processará o empenho e pagamento, ou efetuar a retencào 
e pagamento desde que observadas as normas relativas a obrigatoriedade da retencAo, bern 
como a base de cálcu!o e alIquotas aplicáveis. 

Art. 3.° A obrigacAo de retencAo do Imposto de Renda na fonte pagadora 
alcançará todos os contratos e relacOes de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e 
entidades mencionados no art. 1° deste Decreto. 

Art. 4°. A retencAo a que se refere o art. P. deste Decreto será efetuada 
mediante aplicacAo, sobre o valor a ser pago pelo fomecimento do bern ou prestacAo do 
serviço, em conformidade corn a alIquota constante no ANEXO I deste Decreto. 

Art. 5°. Nos pagamentos de contas de energia, telefone e tarifas bancárias, a 
retençao será efetuada sobre o valor total a ser pago, devendo o valor retido ser deduzido pela 
companhia ernissora da fatura, em norne da qual será emitido o comprovante de retencAo. 

Art. 60.  Nos pagamentos referentes a serviços de propaganda e pub!icidade a 
retençao será efetuada em relacAo a agência de propaganda e publicidade e a cada urna das 
demais pessoas jurIdicas prestadoras do serviço, sobre o valor das respectivas notas fiscais. 

Parágrafo Unico. Na hipótese de que trata o caput, a agéncia de propaganda 
informará o valor da intermediação e deverá apresentar, ao órgao ou a entidade, as notas 
fiscais de cada empresa emitente, para que sejam emitidas as demais retençöes do IR. 

Art. 7°. Não serão retidos os va!ores correspondentes ao IR de que trata este 
Decreto, nos pagamentos efetuados a: 

I - templos de qualquer culto; 

II - partidos politicos; 

III - instituicOes de educacão e de assistência social, sem fins lucrativos, a que 
se refere o art. 12 da Lei Federal n 2  9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

q.. 
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IV - instituicOes de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientIfico e as 
associacOes civis, a que se refere o art. 15 da Lei Federal n 2  9.532, de 1997; 

V - sindicatos, federaçôes e confederaçOes de empregados; 

VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

VII - conseihos de fiscalizacAo de profissöes regulamentadas; 

VIII - fiindacOes de direito privado e a fundaçoes püblicas instituldas ou 
mantidas pelo Poder Piblico; 

IX - condomInios edilicios; 

X - OrganizaçAo das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as OrganizacOes 
Estaduais de Cooperativas previstas no caput e no § 1 2  do art. 105 da Lei Federal n2  5.764, de 
I6dedezembrode 1971; 

XI - pessoas jurIdicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
ArrecadacAo de Tributos e ContribuiçOes devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar n 9  123, de 14 
de dezembro de 2006, em relacao as suas receitas próprias; 

XII - pessoas jurIdicas exciusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 

XIII - Itaipu binacional; 

XIV - empresas estrangeiras de transportes marItimos, aéreos e terrestres, 
relativos ao transporte internacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no art. 
176 do Decreto Federal n 2  3.000, de 26 de marco de 1999 - Regulamento do Imposto de 
Renda (R1R11999), e no inciso V do art. 14 da Medida ProvisOria n 2  2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001; 

XV - OrgAos da administraçao direta, autarquias e fundaçOes do Governo 
Federal, Estadual ou Municipal, observado, no que se refere as autarquias e fundaçöes, os 
termos dos §§ 22 e 32  do art. 150 da Constituiçao Federal; 

XVI - no caso das entidades previstas no art. 34 da Lei Federal n 2  10.833, de 29 
de dezembro de 2003, a tItulo de adiantamentos efetuados a empregados para despesas 
miüdas de pronto pagamento, ate o limite de 5 (cinco) salários mInimos; 

XVII - titulo de prestacOes relativas a aquisicAo de bern financiado por 
instituiçAo financeira; 

XVIII - entidades fechadas de previdéncia complementar, nos termos do art. 32 
da Lei Federal n2  10.637, de 30 de dezembro de 2002; 	 0- 
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XIX - tItulo de aquisicAo de petróleo, gasolina, gas natural, ôleo diesel, gas 
liquefeito de petróleo, querosene de aviaçAo, demais derivados de petróleo, gas natural, 
álcool, biodiesel e dernais biocombustIveis efetuados pelas pessoas jurIdicas dispostas nos 
incisos IV a VI do caput do art. 22,  conforme disposto no parágrafo (inico do art. 34 da Lei 
Federal n2  10.833, de 2003; 

XX - tItulo de seguro obrigatorio de danos pessoais causados por velculos 
automotores; 

XXI - tItulo de suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 a 47 do Decreto 
Federal n9  93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

XXII - tItulo de ContribuiçAo para o Custeio da IlummaçAo PUblica cobrada 
nas faturas de consumo de energia elétrica ernitidas por distribuidoras de energia elétrica corn 
base em convnios firmados corn os MunicIpios ou corn o Distrito Federal. 

§ 1°. A irnunidade ou a isençAo das entidades previstas nos incisos III e IV é 
restrita aos servicos para os quais tenharn sido instituldas, observado o disposto nos arts. 12 e 
15 da Lei Federal n2  9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 2°. A condiçao de irnunidade e isencAo de que trata o §1 2  será declarada pela 
entidade nos ANEXOS II e III deste Decreto. 

§ Y. As pessoas jurIdicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadaçâo de Tributos e Contribuicôes devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, deverAo apresentar aos órgAos e entidades contratantes a declaraçAo 
constante do ANEW IV deste Decreto, para fins de näo retenço do JR na fonte. 

Art. 8°. Os OrgAos da administracao püblica municipal direta, autarquias e 
fundacOes municipais, enviarAo ao Setor Tributario Municipal por meio eletrônico, cópia das 
Notas Fiscais, para ernissão do Documento de ArrecadaçAo Municipal - DAM, referente a 
retencAo do Imposto de Renda. 

Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Gabinete do Prefeito Municip,4 ' ria de Dourados, 31 de agosto de 2023. 

LNTES 

SILVA 
lestAo 
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ANEW I 

TABELA 1— RETENCAO NA FONTE PESSOA JURIDICA  

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIO PRESTADO IR 
• A!imentacAo; 
• Energia elétrica 
• Servicos prestados corn emprego de materiais; 
• Construçao Civil por empreitada corn emprego de materiais; 
• Servicos hospitalares de que trata o art. 30 da InstrucAo Normativa RFB n 2  1.234, de 11 dejaneiro de 

2012; 
• Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 

1,2 • Serviços de auxilio diagnôstico e terapia, patologia cimnica, irnagenologia, anatomia patolégica e 
citopatológica, medicina nuclear e análises e patologias clIrncas, exaines por métodos gráficos, 
procedimentos endoscépicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica de que 
trata o art. 31 e parágrafo ünico da InstrucAo Normativa RFB n 2  1.234, de 2012; 

• Produtos farrnacéuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 
importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no côdigo 8767; 

• Mercadorias e bens em gem!.  

• Gasolina, inclusive de aviaçao, óleo diesel, gas liquefeito de petróleo (GLP), combustfveis derivados de 
pelróleo ou de gas natural, querosene de aviaçAo (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, 
adquiridos de refinarias de petrô!eo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 
pelos órgAos da administraçAo péblica de que trata o caput do art. 19 da InstruçAo Normativa RFB n 2  
1.234, de 2012; 

• Alcool etIlico hidratado, inclusive para fins carburantes. adquirido diretamente de produtor, importador 
ou do distribuidor, de que trata o art. 20 da InstruçAo Normativa RFB n 2  1.234, de 2012; 

• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da lnstrucAo Normativa RFB n2  
1.234,de2012. 024 

• Gasolina, exceto gaso!ina de aviaçao, óleo diesel e gas liquefeito de petrô!eo (GLP), derivados de 
petróleo ou de gas natural e querosene de aviaçAo adquiridos de distiibuidores e comerciantes varejistas; 

• Alcool etIlico hidratado naciona!, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 
• Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
• Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustive! Social", fabricado a partir de 

mamona ou fruto, caroço ou amndoa de palma produzidos nas regioes forte e nordeste e no semiárido, 
por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf). 

• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
• Estaleiros navais brasi!eiros nas atividades de ConstrucAo, conservacào, modernizacao, conversAo e 

reparo de embarcacöes pré-registradas ou registradas no REB, instituldo pe!a Lei n 2  9.432, de 08 de 
janeiro de 1997; 

• Produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 12 do art. 22 da InstrucAo 
Normativa RFB n2  1.234, de 2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

• Produtos a que se refere o § 22 do art. 22 da Instrucâo Normativa RFB n2  1.234, de 2012; 1,2 

• Produtos de que tratam as alineas "c" a "k" do inciso I do art. 50  da Instruço Normativa RFB n 2  1.234, 
de 2012; 

• Outros produtos ou servicos beneficiados corn isençAo, nAo incidéncia ou aliquotas zero da Cofins e da 
ContribuicAo pam o PIS/Pasep, observado o disposto no § 52 do art. 22 da Instruçâo Normativa RFB 
n2  1.234, de 2012.  

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 
embargue, exceto as relacionadas no código 8850. 2,40 

• Transporte intemacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2.40 

1  7  1 ~f 
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• Serviços preswdos por bancos comerciais, bancos de investimento, baricos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, C 
cãmbio, distribuidoras de tItuios e valores rnobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalizacAo e entidades abertas de 
previdência coniplernentar; 

• Seguro Saüde.  

2,40 

• Serviços de abastecirnento de água; 
• Telefone; 
• Correio e telégrafos; 
• Vigilância; 
• Limpeza; 4,80 
• Locacâo de mAo de obra; 
• lntermediacAo de negócios; 
• AdministracAo, locacAo ou cessAo de bens irnóveis, mOveis e direitos de qualquer natureza; 
• Factoring; 
• Piano de saüde humano, veterinário ou odontoiógico corn valores fixos por servidor, por empregado 

ou por animal; 
• Demais servicos.  

TABELA 2— RETENCAO NA FONTE PESSOA FISICA 

Base de Cálculo (R$) AlIquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até2.112,00 0 0 

De 2.112,00 ate 2.826,65 7,50% 158,40 

Dc 2.826,66 ate 3.751,05 15% 370,40 

De 3.751,06 ate 4.664,68 22,50% 651,73 

Acima de 4.664,68 27,50% 884,96 
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ANEXO II 

DEcLARAcA0 DE INSTITUIcOES DE EDucAcAo E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

limo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 

(Nome da entidade), corn sede (endereco compieto), inscrita no CNPJ sob o n°....... 
DECLARA a Prefeitura Municipal de (nome do rnunicIpio), que nâo está sujeita a 
retencão, na fonte, do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei n°. 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, por se enquadrar em uma dassituaçOes abaixo: 

- INSTITUIçAO DE EDUCAcAO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alinea "c" da 
Constituicâo Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei n°. 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isencAo prevista no art. 8o cia Lei n°. 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 
(Prouni), instituIdo pela Lei no. 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão 
vigente no perlodo de prestacAo do servico ou do fornecimento do bern (doc. Anexo). 

- ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

( ) InstituiçAo educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 70 da 
Constituiçao Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 
Ministério da Educacao e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei no 12.101, de 
27 de novembro de 2009. 

()Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 70 da ConstituiçAo Federal, 
por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua area de 
atuaçao e por cumprir os requisitos previstos no art. 29da Lei n° 12.101, de 2009. 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Codigo Penal; do art. 10  cia Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 
para fins do art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, que: 

a) E representante legal cia entidade e assume o compromisso de informar, 
irnediatamente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgao ou a entidade 
contratante, qualquer alteraçâo na situaçAo acima declarada; 

b) Os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas corn as finalidades para asquais 
foram instituIdas. 

Local e data 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 

DECLARACAO DE INSTITUIcOES DE CARATER FILANTROPICQ, 

RECREATIVO, CULTURAL, CIENTIFICO E ASASSOCIACOES CIVIS 

limo. Sr. 

(autoridade a quern se dirige) 

(Nome da entidade), corn sede (endereco completo), inscrita no CNPJ sob o no..... 
DECLARA a Prefeitura Municipal de (nome do municIpio), para fins de não incidéncia na 
fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
entidade sern fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o art 15 
da Lei n°. 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) E entidade sem fins lucrativos; 
b) Presta serviços para os quais foi institulda e os coloca a disposiçAo do grupo de 

pessoas a que se destinam; 
c) NAo remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) Aplica integralmente seus recursos na rnanutenção e desenvolvirnento de seus 

objetivos sociais; 
e) Mantém escrituração compieta de suas receitas e despesas em Iivros revestidosdas 

formalidades que assegurem a respectiva exatidao; 
Conserva em boa ordern, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissAo, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivaçäo de suas despesas, 
bern como a realizacAo de quaisquer outros atos ou operacOes que venham a modificar 
sua situacão patrimonial; 

g) Apresenta anualmente a EscrituraçAo Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na 
condicAo de obrigado e em conformidade corn o disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB); e 

h) Os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas corn as finalidades para as 
quais foram instituIdas. 

II - 0 signatãrio é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar a 
RFB e a unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento dapresente situacAo e 
está ciente de que a falsidade na prestacAo dessas informaçOes, sem prejuizo do disposto no 
art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, corn as dernais pessoas que para ela concorrem, 
as penalidades previstas na legislacAo criminal e tributária, relativas a falsidade ideologica (art. 
299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributãria (art. 10  da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAçAO DE INSTITuIçOEs INSCRITAS NO SIMPLES NACIONAL 

limo. Sr. 

(pessoa jurIdica pagadora) 

(Nome da empresa), corn sede (endereco cornpleto), inscrita no CNPJ sob o no..... 
DECLARA a Prefeitura Municipal de (nome do rnunicIpio), pam fins de nAo mcidência na 
fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezernbro de 1996, que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de ArrecadaçAo de Tributos e 
ContribuicOes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordern, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissAo, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bern como a realizacAo de quaisquer outros atos ou operacOes que venham a modificar 
sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigacôes acessérias a que está sujeita, em conformidade corn a legislacao 
pertinente; 

II - o signatário e representante legal desta empresa, assurnindo o compromisso de informar a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e a pessoa jurIdica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situacAo e está ciente de que a falsidade na prestacão dessas 
informaçoes, scm prejuIzo do disposto no art. 32 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, o sujeitará, 
corn as demais pessoas que pam ela concorrem, as penalidades previstas na legislacAo 
criminal e tributária, relativas a falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Codigo Penal) e ao crime contra a ordem tributãria (art. 10  da Lei n° 
8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura do Responsável 


